
2Diário OficialGOIÂNIA, SEGUNDA-FEIRA, 22 DE NOVEMBRO DE 2021
ANO 185 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 23.680

Diretoria

Estado de Goiás
Imprensa Oficial do Estado de 

Goiás

Reginaldo Alves da Nóbrega Júnior
Presidente

Rafael dos Santos Vasconcelos
Diretor de Telerradiodifusão, Imprensa Oficial e Site

Wagner Oliveira Gomes
Diretor de Gestão Integrada

Previsto Custódio dos Santos
Gerente de Imprensa Oficial e Mídias Digitais

Rua SC-1, nº 299 - Parque Santa Cruz
CEP: 74.860-270 - Goiânia - Goiás

Fones:  3201-7663 / 3201-7639 / 99220-1032
www.abc.go.gov.br

<#ABC#268133#2#316410>

DECRETO Nº 9.986, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

Institui o Programa Mutirão Social Iris 
Rezende.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta do 
Processo nº 202100013002339,

DECRETA:

Art. 1º  Fica instituído o Programa Mutirão Social Iris Rezende 
no Estado de Goiás.

Art. 2º  O Programa Mutirão Social Iris Rezende compreenderá 
um conjunto de ações continuadas do Poder Executivo, com a 
participação de seus órgãos e suas entidades, para a oferta de 
serviços em regiões socialmente vulneráveis.

§ 1º  À Secretaria-Geral da Governadoria caberão a 
coordenação, a organização, a articulação e a implementação do 
Programa Mutirão Social Iris Rezende.

§ 2º  Os órgãos e as entidades integrantes da administração 
direta, autárquica e fundacional indicarão os respectivos coordenado-
res para o programa.

§ 3º  Em cada mutirão serão realizadas reuniões comunitárias 
para o planejamento de prioridades futuras.

Art. 3º  Empresas, igrejas, organizações não governamentais 
e outras instituições da sociedade civil poderão ser parceiras fixas ou 
eventuais dos mutirões.

Parágrafo único.  Aos parceiros fixos será permitida a seguinte 
identificação: “Sou parceiro fixo do Mutirão Social Iris Rezende”.

Art. 4º  Poderão ser realizadas parcerias com os Poderes 
Judiciário e Legislativo, inclusive os Tribunais de Contas do Estado e 
dos Municípios, o Ministério Público e a Defensoria Pública, também 
as empresas estatais.

Art. 5º  Os atos complementares à implementação do programa 
serão editados pelo titular da Secretaria-Geral da Governadoria.

Art. 6º  Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 19 de novembro de 2021; 133º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

<#ABC#268133#2#316410/>

Protocolo 268133

Secretaria de Estado da Casa Civil
<#ABC#268213#2#316508>

PORTARIA Nº 1.104, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo inciso II do art. 1º do Decreto 
nº 9.375, de 2 de janeiro de 2019, com fundamento no art. 61 da Lei 
nº 20.756, de 28 de janeiro de 2020, também tendo em vista o que 
consta do Processo nº 202116448062043,

RESOLVE:

Art. 1º  Exonerar, a pedido, GUSTAVO VITO COSTA 
RODRIGUES, CPF/ME nº 027.067.981-22, do cargo de Policial Penal, 
da Diretoria-Geral de Administração Penitenciária da Secretaria de 
Estado da Segurança Pública.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, mas seus efeitos retroagem a 13 de outubro de 2021.

Goiânia, 19 de novembro de 2021.

Alan Farias Tavares
<#ABC#268213#2#316508/>

Protocolo 268213
<#ABC#268214#2#316509>

PORTARIA Nº 1.107, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo inciso I do art. 1º do Decreto nº 
9.375, de 2 de janeiro de 2019, também tendo em vista o que consta 
do Processo nº 202100013002441,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar o art. 1º do Decreto de 17 de novembro de 
2021, publicado na página 5 do Diário Oficial nº 23.678, do dia 18 
do mesmo mês e ano (Protocolo nº 267296), referente à nomeação 
de MARINA DE LIMA MARTINS, CPF/ME nº 017.290.131-63, para, 
em comissão, exercer o cargo de de Coordenador de Atendimento, 
DAID-12, da Secretaria de Estado da Administração, apenas quanto 
ao símbolo do referido cargo, a fim de considerá-lo como “DAID-11”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Goiânia, 19, de novembro de 2021.

Alan Farias Tavares
<#ABC#268214#2#316509/>

Protocolo 268214

Secretaria Geral da Governadoria
<#ABC#267932#2#316177>

Portaria nº 162/2021 - SGG de 18 de novembro de 2021

O SECRETÁRIO-CHEFE DA SECRETARIA-GERAL DA 
GOVERNADORIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no artigo 40, §1º, inciso VI, da Constituição do Estado 
de Goiás, conforme Processo 202118037005793,
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RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora Juliana Rodrigues Gomes 
Muniz, CPF: 011.322.754-07, ocupante do cargo de Técnico em 
Gestão Pública, para responder pela Superintendência Central de 
Captação de Recursos desta Pasta, no período de 17/11/2021 a 
15/05/2022, durante a licença maternidade da titular, Neusa Maria 
Ravaroto, CPF: 042.276.519-80, conforme estabelece o artigo 32, 
da Lei nº 20.756, de 28 de janeiro de 2020, para, sem prejuízo de 
suas atribuições ordinárias, observadas a legislação aplicável e as 
normas em vigor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 17 de 
novembro de 2021, estando em conformidade com o Art. 147, da Lei 
nº 20.756, de 28 de janeiro de 2020.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

ADRIANO DA ROCHA LIMA
Secretário-Chefe da Secretaria-Geral da Governadoria

<#ABC#267932#3#316177/>

Protocolo 267932
<#ABC#267989#3#316238>

EXTRATO DA PORTARIA N° 155/2021 -SGG
DESIGNAÇÃO DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

O Secretário-Chefe da Secretaria Geral da Governadoria, 
nos termos dos artigos 67 e 73 da Lei 8.666/1993, e artigos 51 a 54 
da Lei Estadual n° 17.928/2012, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que consta no processo nº 202018037005715, 
resolve designar o servidor FRANCISCO DE MOURA JÚNIOR, 
CPF n° 800.837.811-53, para atuar como gestor responsável 
pelo acompanhamento e fiscalizar da Ata de Registro de 
Preço n° 001/2021-SGG, oriunda do Pregão Eletrônico SRP nº 
003/2021, celebrado entre a Secretaria-Geral da Governadoria e 
a Shownews Comunicações e Produções LTDA-ME, CNPJ sob n° 
07.685.980/0001-52, tendo como suplente/fiscal o servidor JOSÉ 
MARTINS CARVALHO, CPF n° 076.838.551-20.

<#ABC#267989#3#316238/>

Protocolo 267989
<#ABC#268195#3#316484>

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO AO CONTRATO N° 015/2021-SGG

Contratante: SECRETARIA GERAL DA GOVERNADORIA-SGG
Contratada:  SHOWNEWS COMUNICAÇÕES E PRODUÇOES 
LTDA-ME - CNPJ nº 07.685.980/0001-52  .
Objeto: Prestação de serviço de locação e montagem, sob 
demanda, de equipamentos, estruturas e materiais para a realização 
de eventos,  conforme Ata de Realização do Pregão Eletrônico nº 
003/2021 -SGG/GO e Ata de Registro de Preços nº 001/2021- SGG/
GO, dos autos do processo administrativo nº 202018037005715, 
segundo as especificações e condições dispostas  no Termo de 
Referência, para suprir as necessidades da Secretaria-Geral da 
Governadoria pelo período de 12 meses.
Processo nº: 2021.1803.700.5636.
Valor Total: R$ 1.061.703,99 (um milhão e sessenta e um mil e 
setecentos e três reais e noventa e nove centavos).
Data de assinatura: 19 de novembro de 2021.
Vigência: 19/11/2021 à 19/11/2022.
Dotação Orçamentária: 2021.40.01.04.122.4200.4243.03.100, 
Nota de Empenho nº. 00172, datada em 18/11/2021.
Assinatura pela Contratante: Adriano da Rocha Lima - Secretário.
Assinatura pela Contratada: Paulino Geraldo Rezende -  Repre-
sentante Legal.

<#ABC#268195#3#316484/>

Protocolo 268195

Secretaria de Estado da Casa Militar
<#ABC#268129#3#316413>

Extrato da Portaria nº 150/2021 que designa Gestor
O Secretário-Chefe da Secretaria de Estado da Casa Militar, nos 
termos dos artigos 67 e 73 da Lei 8.666/1993, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 202100015000582, resolve designar o servidor 1º 
Ten QOPM João Carlos Borges Ferreira, CPF n° 017.876.731-03, 
Gerência de Suporte Administrativo da Superintendência de Ad-
ministração do Palácio das Esmeraldas, para atuar como gestor 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos contratos 
nº 26/2021-SECANI e 27/2021-SECAMI, realizado entre o Estado 
de Goiás, por meio da Secretaria de Estado da Casa Militar, e as 
pessoas jurídicas INGA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 30.734.754/0001-36 e AVÍCOLA GOIÁS 
COMÉRCIO DE FRIOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.312.216/0001-18.

Luiz Carlos de Alencar - Coronel QOPM
Secretário-Chefe da Casa Militar

<#ABC#268129#3#316413/>

Protocolo 268129
<#ABC#268132#3#316415>

Extrato da Portaria nº 151/2021 que designa Gestor
O Secretário-Chefe da Secretaria de Estado da Casa Militar, nos 
termos dos artigos 67 e 73 da Lei 8.666/1993, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 201700015000221, resolve designar o servidor 
Sub Tenente QPPM, RG n° 29714 - PMGO Hípias Rogério Pires 
de Souza, CPF n° 796.137.721-20, Auxiliar da Superintendência 
de Administração do Palácio Pedro Ludovico, para atuar como 
gestor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Décimo 
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 03/2018-SECAMI, realizado 
entre o Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado da Casa 
Militar, e a pessoa jurídica LIMPECOL SERVICOS GERAIS EIRELI , 
inscrita no CNPJ/ME nº 03.790.751/0001-4 7.

Luiz Carlos de Alencar - Coronel QOPM
Secretário-Chefe da Casa Militar

<#ABC#268132#3#316415/>

Protocolo 268132

Secretaria de Estado da Administração
<#ABC#268013#3#316278>

EDITAL Nº 010/2021-SEAD
Processo Seletivo Simplificado - DETRAN
RESULTADO DEFINITIVO DO CERTAME
O Secretário de Estado da Administração, no uso de suas atribuições, 
publica e homologa o Resultado  Definitivo  do  Processo  Seletivo,  
por Cargo/Função, em ordem decrescente de pontuação.
Conforme o subitem 11.2 do Edital nº 010/2021, serão considerados 
CLASSIFICADOS neste Processo Seletivo  todos  os  candidatos  
que  após  o somatório da nota final estiverem dentro do número 
das vagas mencionadas no Quadro I do Item 3 deste Edital. Os 
candidatos aprovados na etapa de Entrevista, mas que não estiverem 
CLASSIFICADOS, conforme o subitem anterior, serão considerados 
HABILITADOS e comporão o BANCO DE HABILITADOS, conforme 
Quadro VI do Edital.
Informamos que as vagas destinadas às pessoas com deficiência 
que não foram preenchidas, encontram-se remanejadas para a 
ampla concorrência, observada a ordem de classificação, conforme 
dispõe o subitem 7.5 do Edital nº 010/2021.
Atenção: Foram aplicados os critérios de desempate constantes no 
Item 11 do Edital nº 010/2021.
Obs.: Para facilitar a busca de seu nome, selecione as tecla “Ctrl + 
F” ou “Ctrl + L”, digite seu Nome ou número de Inscrição na janela 
que aparece e pressione “Enter”.
Temporário - Examinador de Trânsito - [MICRO-REGIAO] 
GOIANIA | AMPLA CONCORRÊNCIA
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